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è! LEI N
.O 5,137, DE 31 DE AGOSTO DE 2009.j .

j '
l
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Autoriza o Executivo vunicipal a /
,1

desafetar im6vel, a receber daçâo 1! . 
,I em pagamento de im6vel e a alienar 
(J imôvel para a Mitra da Arquidiocese 
.) de P

orto Alegre. !t 
:j '

l 
.j PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.

! Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
'1 )

L E I : '

Art. 1 .0 Autoriza o Executivo Municipal a desafetar o im6vel com a 
.! 

z 
.j superficie de 480,00m , situado na Rua Afonso Enck, Bairro Industrial, com matricula nol Registro de Imôveis n.O 3.204, avaliado em R$ 9.900,00 (nove miI e novecentos reais). .t1- 
'
.i Art

. 2.0 Autoriza o Executivo Municipal a receber em daçâo em 21 pagamento o im6vel de propriedade da Mitra da Arquidiocese de Porto Alegre, situado na ;! 
esquina das Ruas Pastor Brùno Stysinski e Otévio de Souza, Bairro Industrial, nesta 'j cijaje. ., .onde f.o. i .edificada uma àrea de 180,32m2, com matrîcula no Registro de Im6veis '
n.'J 3.339, avaliado em R$ 78.644,00 (setenta e oito mil, Seiscentos e quarenta e quatro

j
l 

reais) para a quitaçâo de divida ativa, no valor de R$ 65.820,38 (sessenta e cinco mil, gll 
oitocentos e vinte reais, trinta e oito centavos), decorrentes dos cadastros n.os 55.4100, ;1 710400, 710500, 710600, 710700 e processo judicial 10400039447. 7

1
1 Art 3 Q Autoriza O Municipio a alienar o im6vel descrito no art

. 1 .0 com a :j ' ' kMit
ra da Arquidiocese de Porto Alegre, referente a diferença do valor do im6vel recebidol 

o ;! na daçâo em pagamento constante do art. 2. .
p! Parégrafo tinico

. Efetivada a transaçâo as partes dâo quitaçâo irrestrita 7i 

e irrevogével sobre o objeto desta Iei. (1 
Art. 4.0 As despesas decorrentes desta Iei correrao a conta da dotaçao!

orçamentéria n.D 05.01 .04.123.0021 .2501 .3.3,90.39.00.00.00.00-134.1 
,

Art. 5.O Autoriza o Executivo Municîpal a abrir crédito especial no valor '1 de R$ 65
.820,38 (sessenta e cinco mil, oitocentos e vinte reais, trinta e oito centavos),c

om a seguinte classificaçâo orçamentéria:
05 SMF
01 SMF - Administraçâo) 
6 sabjtaçâo.) 1

ë 482 Habitaçao urbana
1 o19o Aquisiçâo de im:veis em geral
1 lso4 A

quisiçao de imtwel - R1 3.2041 4.4.9.0.61.00.00.00.00 Aquisiçâo de imôveis è1 
.
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j Art. 6.O Para cobertura do crédito especial, autorizado pelo art. 5.0, :

@ serviré de recurso a maior arrecadaçâo referente à daçâo em pagamento conforme o
i processo administrativo n.0 5398/2007.l '
)
j Ad. 7.O Esta Iei entra em vigor na data de sua publicaçâo.
1
) GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 31 de
1 agosto de 2009.
j REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
j Data Supra.) '
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) ERENI MACIEL SZULCZEWSKI,
ë secretària-Ger 1.1 

. -

l
1
l
1
j '
1
.) .
1
l :

'

;1
j
1
1
11 .
1 . .
j ' .
i
.@ .
!
1 i1

1
j '
J ,

1
1 'j '

1 .
l'
j ,
ll ''p0E IRcje, 90E lxdptli: sxki #lMs''
1 x:juj.szù t1.)lI ,)t jzut

1 Rua Joâo Pessoa, 1363 - Cx. Postal, 59 - CEP 95780-000 - Montenegro/Rs - TeI: (51) 3649.8200 - Fax: (51) 3632.4594
1
1
. 

e


